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EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 752, DE 2020
Altera-se o Projeto de Lei nº 752, de 2020, na seguinte conformidade:
Dê-se ao artigo 6º do Projeto de Lei nº 752, de 2020, a seguinte redação:
“Artigo 6º - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao tutor do animal a imposição das sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998)”.
JUSTIFICATIVA
Apresentamos a presente emenda, com o objetivo de aprimorar o texto do projeto de lei, tendo em vista que a matéria proposta tem como finalidade garantir a segurança dos animais e coibir a prática de maus tratos, conforme já determina a Lei Federal de Crimes Ambientais 9.605/98; (art.32º).
A Constituição Federal estabelece a competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, para matérias relacionadas à proteção do meio ambiente (VI; art.24), ou seja, em sincronia. No mesmo artigo §§ 1º, 3º e 4º, determina a União indicar as normas gerais dos assuntos concorrentes. Estará suspensa a lei estadual, contrária a lei federal.
Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares.
Sala das Sessões, em 8/2/2021.

a) Itamar Borges
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